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EDcl nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.161.502 - SP (2017/0215568-5)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
EMBARGANTE : SEBASTIAO FRANCISCO CORREA 
ADVOGADOS : MARIA TEREZA DOMINGUES  - SP060931 

 PEDRO BANNWART COSTA  - DF026798 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 
INEXISTENTE.

I - Trata-se de embargos de declaração opostos contra 
acórdão que rejeitou anteriores embargos de declaração. 

II - A parte embargante pretende, por via dos embargos 
de declaração, afastar a incidência do enunciado n. 7 da Súmula 
do STJ.  A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com 
as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material contidas no art. 1.022 do CPC/2015, razão pela qual 
inviável o seu exame em embargos de declaração. Nesse sentido: 
EDcl nos EAREsp n. 166.402/PE, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, julgado em 15/3/2017, DJe 29/3/2017; 
EDcl na Rcl n. 8.826/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 
Corte Especial, julgado em 15/2/2017, DJe 15/3/2017.

III - Cumpre ressaltar que os aclaratórios não se 
prestam ao reexame de questões já analisadas com o nítido intuito 
de promover efeitos modificativos ao recurso. No caso dos autos, 
não há omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz de ofício 
ou a requerimento devia-se pronunciar, considerando que a 
decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e 
fundamentou sua conclusão.

IV - A reiteração de embargos de declaração opostos 
com o intuito de modificar o julgado revela nítido caráter 
procrastinatório, dando azo à aplicação da multa prevista no art. 
1.026, § 2º, do CPC/2015 em 1% sobre o valor da causa. 

V - Embargos de declaração rejeitados, com majoração 
da multa para 1% sobre o valor da causa, condicionada a 
interposição de novo recurso ao depósito do valor respectivo.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
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voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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